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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFErrt RA MUNtctpAL Dr nolooLÂlotl

CABINETE DA PREFEITA

cEsrÃo 2ol3/2016

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2017 (LDO), e dá outras providências."

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Maro Grosso, no uso de suas atribuições
iegais,

Art. 1". São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no ar1. 165, § 2" da Constituição Federal, as diretrizes
or'çamentárias do Município para 2017. lazendo parte integrante desta lei o Anexo I de Prioridades
(Demonstrativos I, II e III), o Anexo ll de Metas Fiscais e Anexo III de Metas Fiscais receitas, compreendendo:

I - as prioridades e metas da âdministração pública municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
V - das disposiçôes sobre alterações na legislação tributárial
VI - as disposições gerais.

CAPITULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRÀÇÁO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2". Em consonância com o art. 165, § 2'da Constituição Federal, as metas e as prioridades para o exercício
financeiro de 2017 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2017, não se constituindo, todavi4 em limite à
programação das despesas.

§ l'. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será conferida prioridade às áreas de
menor índice de desenvolvimento huntano.

§ 2". Em caso de se concretizar o disposto no Anexo de Renúncia de Receita referente aos riscos fiscais,
a administração fará intensa fiscalização, cobrança parcelada e amigável, em contbrmidade com as disposições do
Código Tributário Municipal e, por últirno, execução tiscal.

CAPÍTULO II
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LEI MUNICIPAL N" 3T

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DA PREFEITA
cEsTÀo 2013/2016

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇAO DO ORÇAMENTO

Art. 3". Para efeito desta Lei, entende-se por

I - Program4 o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um program4 envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modô contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansào ou aperfeiçoamento
da ação de govemo; e

1". Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades,
pÍojetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realizaçã,o da açã,o.

§ 2". As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, especialmente para
especificar sua localização fisica integral ou parcial, não podendo haver alterâção das respectivas finalidades e da
denominação das metas estabelecidas.

§ 3". Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.

§ 4". As categorias de programação de que trâta esta Lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentiiria por
programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas metas
fisicas.

Art,4', Os orçâmentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhâda
por categoria de programação em seu menoÍ nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera
orçanentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesa
conforme a seguir discriminados:

a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da dívida;
c) outrâs despesas correntes;
d) investimentos;
e) inversões financeiras; e
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IV - Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais
não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DA PREFEITA

GESTÃO 2013/2016

f) amortização da dívida.

Art. 50. As metas fisicas e financeiras serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os respectivos
projetos e atividades e constarão do demonstrâtivo a que se refere o art. 8", § 1", inciso XlI, desta Lei.

Aú 6'. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação do Poder Executivo, seus
fundos e órgãos. inclusive especiais.

Art 7'. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotâções destinadas:

I - ao pagamento de beneficios da previdência, para cada categoria de beneficio;

II - ao conjunto dos órgãos para o atendimento de ações de alimentação escolar;

III - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

IV - ao pagamento de precatórios judicirírios;

V - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial.

Art. 8". O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhârá a Câmara Municipal e a respectiva lei
será constituída de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida
nesta Lei;

IY - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social;

V - âutorização para a abertura de créditos adicionais.

§ 1". Os quadros orçamenúrios a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados
no art.22, inciso III, da Lei n" 4.320, de l7 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes,
discriminando cada imposto e as contribuições de que trata o art. 195 da Constituição;

II - evolução da despesa do Município, segundo as câtegorias econômicas e gmpos de despesa;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DA PREFEITA

cEsTÃo 2013/2016

III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria
econômica e origem dos recursos:

IV - receita e despesa. dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias
econômicas, conforme o Anexo I da Lei n'4.320, de 1964, e suas alterações;

V - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação
constante do Anexo III da Lei n'4.320, de 1964, e suas alterações;

VI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por
grupo de despesa e fonte de recursos;

VII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função,
subfunção, progÍama, e grupo de despesa;
VIII - recursos do Município, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão;

IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, nos termos do art.2l2 da
Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação;

X - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento, segundo órgão, função,
subfunção e programa;

XI - fontes de recursos por grupos de despesas; e

XII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas de governo, com os seus
objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhado por atividades, projetos e operaçôes
especiais, com a identificação das metâs, se for o caso, e unidades orçamentiirias executoras.

§ 2". A mensagem que encaminhar o projeto de Lei OrÇamentária conterá:

I - informações da política econômica e social do Município;

II - avaliação das necessidades de financiamento do Município, explicitando receitas e despesas, bem como
indicando os resultados primário e nominal implícitos no projeto de Lei Orçamentária para2017, evidenciando a
metodologia de cálculo dos itens computados nas necessidades de financiamento e os parâmetros utilizados;

III - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da
despesa.

§ 3". O Poder Executivo disponibilizará, após o encaminhamento do projeto de Lei Orçamentári4 podendo ser
por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:
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I - as categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradas como despesa financeira para
fins de cálculo do resultado primário;

II - os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

III - detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos, para os
principais serviços e investimentos, justificando os valores adotados;

IV - a programação orçamentária, detalhada por operações especiais, relativa à concessão de quaisquer
empréstimos, destâcando os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito dos orçamentos fiscal e da
seguridade social;

V - detalhamento, por unidade orçamentária da administração pública municipal que destine recursos para
entidades de previdência privad4 do valor de suas contribuições a título de patrocinadores;

VI - os gastos, por unidade, nas áreas de assistência social, educação, desporto, habitação, saúde, saneamento e
transportes, conforme informações dos órgãos setoriais, com indicação dos critérios utilizados;

VII - a despesa com pessoal e encargos sociais, por órgão e total, executada nos últimos três anos, a execuçào
provável em 2016 e o programado para 2017, com a indicação da representâtividade percentual do total e por
Poder em relação à receita conente líquida, tal como definida na Lei Complementar no l0l, de 2000,
demonstrando a memória de cálculo;

VIII - a nremória de cálculo das estimativas

a) do resultado da previdência social geral, especificando receitas e despesas mensais e no exercício,
explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento das receitas, o crescimento vegetativo das
despesas com beneficios, os índices de reajuste dos beneficios vinculados ao salário mínimo e dos demais;

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, e no exercício, explicitando as hipóteses quanto ao
crescimento vegetâtivo, concursos públicos, reestruturação de carreiras, reajustes gerais e específicos e ao
aumento ou diminuição do número de servidores;

IX - a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortizâção e com juros e encargos da dívida pública
do Município;

X - demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei Complementar n." l0l, de 2000, destacando-se os
principais itens de:

a) impostos;
b) contribuições sociais;
c) taxas; e

Prelbitura Municípal de Rondolândia vwv. rondolandia.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GÀBINETE DA PREFEITA
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d) concessões e permissões

XI - a correspondência entre os valores das estimativas de cada item de receita, de acordo com o detalhamento a
que se refere o inciso VI do § l" deste artigo;

XII - a evolução das receitas diretamente arrecadadas nos três últimos anos, por órgão e unidade orçamentária, a
execução provável para 2016 e a estimadâ para 2017, separando-se, para estes dois últimos anos, as de origem
financeira das de origem não-financeira, utilizadas no cálculo das necessidades de flnanciamento do setor público
a que se relere o inciso I do § 2'deste afiigo;

XIII - a metodologia e a memória de cálculo da receitâ corrente líquida prevista na proposta orçamentária;

XIV - os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos Grupos de Despesa 'Juros e encargos da dívida" e
"amortização da dívida", realizados nos últimos três anos, sua execução provável em 2016 e o programado para
2017 .

§ 4". O projeto de Lei Orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado para 2017, em valores coÍrentes e em termos de percentual da receitâ corrente
líquida, destacando-se pelo menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.

§5" A lei Orçamentária atenderá, ainda, as diretrizes gerais estabelecidas e os princípios de unidade,
universal idade e anualidade.

Art. 9". Constituem gastos municipais aqueles destinados à aquisição de bens e serviços para o cumprimento dos
objetivos municipais, bem como os compromissos de naturezâ social e financeira.

§1". Os gastos municipais serão estimados por serviços mantidos pelo município, considerando-se, entretanto:

I - a carga de trabalho estimada para o exercício de 2017;
II - os fatores contratuais que possam afetar a produtividade dos gastos;
III - os gastos com pessoal que serão projetâdos com base na política estabelecida pelo município para seus
servidores.

§2" - A Contabilidade Geral do Município adotará sistema integrado de Controle de Custos de forma a evidenciar
o preço dos serviços públicos municipais, objetivando a melhoria da sua qualidade, demonstrando os seguintes
elementos:

I - Plano de contas capaz de oferecer informaçÕes no grau de detalhe necessário ao planejamento;

II - Especificação das unidades de custo, para adequada apropriação das despesas realizadas;

III - determinação dos processos por que passa cada um dos serviços desenvolvidos e ofertados.

Prcfeitu a Municipal de Rondoldndia wy,. rondolandia.com
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§3'. Para efeito do disposto no art. 8' o Poder Legislativo encaminhará ao Município, Orçamento com suas
respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art. l0' O total da despesa com o Poder Legislativo, incluÍdo os subsídios dos vereadores, não poderá
ultrapassar o percentuâl de 7% (sete por cento) relativo âo somatório das receitas tributárias e das transferências
de que tratâ o §5o, do art. 153 e arts. I 58 e I 59 da Constituição.

§l'. E vedado ao Poder Executivo efetuar repasse ao legislativo em montânte que supere os limites definidos
neste artigo.

§2". A data limite para se efetuar os repasses ao Poder Legislativo será o dia 20 (vinte) de cada mês.
CAPITULO III

DAS DIRETRIZES PARA f,LABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS
ALTERAÇOES

Seção I
Das Diretrizes Cerais

Art ll. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2017 deverão ser realizadas
de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o
amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1'. Serão divulgados na lnternet, ao menos:

I - pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboração do prôjeto de Lei Orçamentária:

â) as estimativas das receitâs de que trata o art. 12, § 3" da Lei Complementar n." l0l, de 2000;
b) os limites inicial e final fixados para cada Poder e órgão;
c) a proposta de Lei Orçamentária, inclusive em versão simpliticada, seus anexos, a programaçào

constante do detalhamento das ações e as informações complementares.

II - pelo Poder Executivo, a Lei Orçamentária anual.

§ 2". Sem prejuízo no disposto no art. 9o, § 4' da Lei Complementar n" l0l, de 2000, o Poder Executivo
encaminhará a Câmara Municipal, no prazo de (30) trinta dias após o encerramento de cada quadrimestre.
relatórios de avaliação do cumprimento de metas (Gestão Fiscal).

Art. 12' Alérn de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei
Orçamentária e em seus creditos adicionais será feita de forma a propiciar ô controle dos custos das ações e a
avaliação dos resultados dos programas de governo.

§1". Conterá, ainda, dotação destinada a investimentos em obras novas não incluídas no Plano Plurianual.

Prefeitu-a Municipal de Rondolôndie - tvttw.rondolancliq.com
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Art. 13. AIém de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a âlocação dos recursos na Lei
Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a
avaliação dos resultados dos programas de govemo.

Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras;
II - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de
calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, s 3", da Constituição; e
III - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência.

Art 15. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos terrnos do art. 2" desta Lei, a Lei Orçamentária
e seus créditos adicionais. observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n'101, de 2000, somente
incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos, se tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos
e respectivos subtítulos em andamento.

Parágrafo Único: Fica autorizado a realização de despesas decorrente da pactuâção de Termos de Cooperação
Mútua e Técnica com os seguintes órgãos:

I-INDEA-MT,

II _ EMPAER.MT.

III - Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

IV - Secretaria Estadual de Segurança Pública.

V - FUNAI

PreÍeítura Municípal de Rondolândio - ntny. rondolqndia.cont
Ay. Joana Alyes de Olíyeira, s/n - Centro, Rondoldndia, Mato Crosso.
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VI - Secretaria Estadual de Justiça e Cidadania e outros Órgãos Estaduais e/ou Federais que se fizerem
necessários para o bom funcionamento dos serviços públicos a todos os cidadãos de Rondolândia.
Vll - e outros que se fizer necessário.

Art. 16. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotâções a título de
subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de
natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde
ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
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sejam vinculâdâs a organismos internacionais de natureza filantrópic4 institucional ou

III - âtendam ao disposto no art. 204 da Constituição, a Lei n' 8.742, de 7 de dezembro de I 993, bem como
a Lei Municipal n'79, de 4 de maio de 2005;

§ 1". Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos
deverá apresentar, ainda, declaração de funcionamento regular nos últimos (02) dois anos, emitida no exercício de
2017 por três autoridades local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2". É vedad4 ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais.

Artl7' Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas no artigo 16, a inclusão de dotâções na lei
orçamentária e suâ execução, dependerão, aind4 de:

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadâs na concessão de auxílios.
prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; e

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

Art. 18. A execução das ações de que tratam os ar1. 15 e 16 fica condicionada à autorização específica exigida
pelo caput do art. 26 da Lei Complementar no l0l, de 2000.

Art. 19. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do
orçamento fiscal, em montante equivalente a no mínimo 1% (um) por cento da receita conente líquida, apurada
na forma do §3' do art. 2o da Lei Complementar n' l0l, de 2000, tendo como mês de referencia Agosto de 2016 e
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais.

Art.20. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento
estabelecido na Lei Orçamentária anual.

§ 1". Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposiçÕes de motivos
circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas
sobre a execução das atividâdes, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 2". Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária serão
acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de
dotaçÕes sobre execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos subtítulos e
metas.

Prefeihn'a Municipal de Rondolãndia wtnt.rondolandia.com
Av. Joana Álves de Olíveirq, s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
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§ 3". Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.
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§ 4". Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de motivos de que
tratam os §§ l" e 2" deste artigo conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas
de acordo com a classificação de que trata o art. 8', § 1", inciso V, desta Lei.

§ 5". Quando a âbertura de créditos adicionais implicar a alteração das metas constantes do demônstrativo
referido no art. 8", § l', inciso XII, desta Lei, este deverá ser objeto de atualização.

I - a complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da educação Básica da Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB;

ll - ao custeio das progressões e/ou promoções dos servidores municipais, conforme valores estabelecidos nos
respectivos planos de carreira, cargos e salários.

Art. 22. As despesas com serviços de terceiros, serviços terceirizados e encargos no exercício de 2017, não
poderá exceder o percentual da receita corrente liquida apurada no exercício de 2016 em relação a despesa
efetivamente realizad,a, nesta dotação, naquele exercício.

§1" - A previsão de gastos de que Íata o caput será aplicada a cada um dos poderes na mesma proporçào
verificada no exercício de 201 6 em relação à dotação de serviços de rerceiros e encargos.

Art.23. As despesas com o serviço da dívida deverão considerar as operaçÕes contratadas e as autorizações
concedidas até a data do encaminhamento da proposta de lei orçamentária para 2016 à Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS ÀS OTSPNS,q,S OO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

Art. 24, Os Poderes Executivo e Legislativo terão como Iimites na elaboração de suas propostas orçamentárias,
para pessoal e encargos sociais, os limites estabelecidos na Lei Complementar n " l0l, de 2000.

Art. 25. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § l', Il, da Constituição, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funçÕes, alterações
de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observadas sempre as
disposiçÕes da Lei Complementar n' 101 , de 2000.
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Art. 21. Na Lei Orçamentária para o exercício de 2017 serão destinados os recursos necessários:

§2" - São considerados, nos termos da Lei 8.666/1993 serviços terceirizados: demolição, conserto, instalação,
montagem, operação, conseryação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens e veículos.
publicidade, prestaÉo de serviços autorizados pelo TCE-MT, de exames e coletas, de serviços que não
mantenhâm vínculo de subordinação hierárquico, seguro ou trabalhos técnicos profissionais.
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Art.25. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1", II, da Constituição, fica autorizada a concessão de
quaisquer vantagens funcionais, inclusive decorrentes de progressões e/ou promoção, aumentos de remuneraçào,
criação de cargos, enquadramentos, empregos e flunções, alteraçÕes de estrutura de carreiras. bem como
admissÔes ou contrataçÕes de pessoal a qualquer título, observadas sempre as disposições da Lei Complementar
n' 10I , de 2000.

§l' - O Poder Executivo deverá, para fins de cumprimento do caput, em se tratando de despesas de caráter
continuado, instruir o ato com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro previsto no art.l6, I e demonstrar
a origem dos recursos para o custeio da despesa criada ou aumentada, consoante previsto no art.l 7,§ I o, ambos da
LRF.

§2" - Fica dispensada da exigência metodológica acima, os aumentos salariais que se constituam em mera
recomposição do poder de compra, implementados através de revisão geral prevista no art.37, X da Constituição
Federal, consoante art. 17,§60 da LRF.

A.rt.26 - O Poder Executivo poderá, observada a necessidade pública, a conveniência e oportunidade, realizar
concurso público para o preenchimento de cargos, observados o número de vagas abertas ou que vierem a ser
criadas conforme lotacionograma dos órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo, sendo
permitida a realização de procedimento único para preenchimento dos cargos do Legislativo.

Art. 21. O disposto no § l' do art. I 8 da Lei Complementar no l0l. de 2000, aplica-se exclusivamente parâ fins
de cálculo do limite da despesa total con pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

§ 1". Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos
de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão,
salvo expressa disposição legal em contrário. ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta total ou
parcialmente.

Art.28. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes Executivo e
Legislativo observarão os limites estabelecidos no art. 20 da lei Complementar n. l0l, de 2000.

§1'. Se a despesa com pessoal exceder o limite de que tratâ o caput deste artigo, o percentual excedente deverá ser
reduzido nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos em um terço no primeiro, adotando, entre outras, as
providencias previstas nos §§ 3'e 4" do ar1. 169 da Constituição.
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I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do
órgão;
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§2". Para os efeitos do ArÍ. 22, V, da Lei Complement n" l0l, de 2000, nos casos em que se justifique a
prorrogâção do horário normal de trabalho as horas suplementares não poderão exceder ao número de 02 (duas)
horas diárias, que serão acrescidas no mínimo, de 50% (cinqüenta por cento).

§3" - As horas extraordinárias de que trata §2" deste artigo, somente poderão ser autorizadas para os servidores
lotados nas Secretarias de Obras e Serviços Públicos, Secretária de Educação e Cultura e Secretfuiâ de Saúde no
desempenho das seguintes funções:

II - Nas Secretárias de Educação e Saúde - os servidores no exercício das atividades de motoristas

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 29, A lei que conceda incentivo ou beneficio de natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas
as exigências do art. 14 da Lei Complementar n' 101, de 2000.

§ 1". Aplicam-se à lei que amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira as mesmas exigências
referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, daÍ-se mediante o cancelamento, pelo mesmo
período. de despesas em valor equivalente.

I - de 30% (trinta por cento) até 30 de Abril;

II de 20% (vinte por cento) até 3l de Maio;

III de l0% (dez por cento) até 30 de Junho

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aú.30. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira
para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9o da Lei Complementar n" l0 t, de 2000, será hxado
sepaÍadamente percentual de limitação para o conjunto de "projetos", "atividades" e "operações especiais" e

calculada de forma proporcional à participação dos Poderes, em cada um dos citados conjuntos, excluídas as

despesas que constituem obrigação constitucional ou Iegal de execuçào.
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I - Na Secretária de Obras e Serviços Públicos e Saúde - servidores em atividades nas equipes de campo,
independentemente da fu nção.

§ 2". O contribuinte que et'etuar o recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbano - IPTU até a data do vencimento terá direito aos seguintes abatimentos ou descontos:
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§ 1". Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste aftigo, o Poder Executivo comunicará aos demais
Poderes e ao Ministério Público, acompanhado da memória de cálculo, das premissas, dos parâmetros e da
justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e àa movimentaçaô financeira.

§ 2". Os Poderes. com base na comunicaçãô de que trata o § lo, publicarão atô estabelecendo os montantes que,
calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãoi na limitação do empenho e movimentação
financeira.

Art. 31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar n. l0l, de 2000:

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que lrata o art. 38 da Lei n. g.666, de
2l dejunho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3. do
art. 182 da Constiruição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. t6 da LRF aquelas cujo valor não ultrapasse,
para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei n" g.666, de 199].

Art. 32. Para efeito do disposto no arÍ.42 da Lei complementar n' 101, de 2000, considera-se:

I - contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere.

Art. 33' São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeira
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivádas da inobservância do caput
deste artigo.

Art.34. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da Administração pública direta
submeterão os processos referentes ao pagamento de precátórios à ãpreciaçao da procuradària-Geral do
Município, antes do atendimento da requisição j udicial, observadas as norrnas e oiientações a serem baixadas por
aquela unidade.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, Rondolândia - MT, I 0 de Outubro de 201 6
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